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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”


Parecer Comissão de Justiça
Ao analisarmos o Projeto de Lei Complementar Nº 01/2026 de autoria do Poder Executivo, onde “ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 – CÓDIGO DE MEIO AMBIENTE E DE POSTURAS MUNICIPAIS DE JEQUIÉ –, INSTITUINDO O PROGRAMA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO COLABORATIVA CONTRA O DESCARTE IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” verificamos que o mesmo é legal e constitucional. Opinamos pela aprovação, desde que sejam feitas emendas Modificativas aos artigos seguintes:
Emendas Modificativas
Art. 240-A.

§2º Constatada situação de irregularidade, o proprietário, possuidor ou responsável será notificado pela Administração Municipal para promover a limpeza e regularização do imóvel no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado do recebimento da notificação.
§3º A notificação poderá ocorrer por: 

I – entrega pessoal ao responsável; 

II – via postal;

III – publicação por edital, quando o responsável não for localizado;

IV – por mensagem de texto(celular), e-mail e whatsapp;

§6º Os custos decorrentes da execução dos serviços realizados pelo Município serão cobrados do proprietário ou responsável pelo imóvel, desde que, estes gastos sejam comprovados pelo Município, incluindo: 

I – mão de obra; 

II – utilização de máquinas e equipamentos; 

III – combustível; 

IV – transporte e destinação dos resíduos; 

V – demais custos operacionais diretos ou indiretos.
Art. 240-B.

§3º É liberado o descarte de materiais para realização de serviço de terraplanagem para construção no devido terreno, desde que, comprove a execução da construção, através de projetos arquitetônicos e estruturais.
Art. 240-E. Quando as águas pluviais colhidas em logradouros públicos transitarem ou desaguarem em terreno particular, com volume que exija sua canalização será buscada solução que dê ao Município o direito de escoar essas águas através de tubulação subterrânea, como contraprestação das obras impeditivas da danificação do imóvel. Desde que, o morador seja indenizado.
Art. 240-G.
§8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de 90(noventa) dias, durante esse período o Poder Executivo atuará de forma educativa, estabelecendo os procedimentos para recebimento, verificação e apuração das comunicações realizadas no âmbito do Programa.
É o parecer.

Sala das Comissões 17 de maio de 2026.

Matheus Roberto Oliveira Macedo
Relator da Comissão de Justiça
Câmara Municipal de Jequié Rua Dois de Julho, 79, CEP: 45.200-270 Centro – Jequié-BA – CNPJ: 13.238.803/0001-20 contato (073) 3528 8600.
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